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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0092235-83.2012.815.2002)
RELATOR :Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
01 APELANTE :Thiago Wachsmut Alves
DEFENSOR :Otavio Gomes de Araujo
02 APELANTE :Bruno Borges Rocha
ADVOGADO :Werton Soares da Costa Junior
APELADO  :Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  criminal. 
Crime contra o patrimônio. Roubo majorado. Quadrilha ou 
bando. Materialidade e autoria delitivas. Prova suficiente. 
Condenação inafastável. 

-  Provadas,  quantum satis,  a autoria e materialidade da 
conduta  delituosa,  não  há  se  cogitar  de  pretensa 
absolvição.

-  Apelação desprovida

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos,  em 
que são partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal  do Tribunal  de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto 
do Relator e em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  Thiago 
Wachsmut Alves e Bruno Borges Rocha, que tem por escopo impugnar a 
sentença proferida pela Juíza de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca da 
Capital,  que os  condenou nas penas do art.  157 §  2º,  incs.  I  e  V (Roubo 
majorado),  e  do  art.  288 (Quadrilha  ou bando),  parágrafo  único,  ambos do 
Código Penal, cominando-lhe uma pena de 09 (nove) anos e 08 (oito) meses 
de reclusão,  em regime inicial  fechado,  mais 80 (oitenta)  dias-multa para o 
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primeiro, e 12 (doze) anos de reclusão em regime fechado e 120 (cento e vinte) 
dias-multa, para o segundo. 

Narra  a  denúncia  que,  após  criteriosa  investigação 
policial,  foi  constatado  que  os  denunciados,  naturais  de  outros  Estados  da 
Federação, vieram residir na Paraíba com o fim de praticar delitos contra o 
patrimônio.

Informa a inicial, no dia 18 de junho de 2012, por volta das 
22h, no bairro do Cabo Branco, dois elementos abordaram a vítima José João, 
que estava jogando futebol com dois amigos, Davi e Raphael, quando se dirigiu 
para pegar seu carro, modelo Fiat Idea, placa MOI 8791/PB, chegando em um 
veículo  Voyage  preto,  placa  ODE 9549,  com arma  em punho,  anunciando 
assalto, tendo adentrado no carro da vítima e levado, consigo, o proprietário do 
automóvel, José João e seu amigo Rafael, eis que Davi conseguiu fugir.

Acrescenta  ainda  a  peça  acusatória,  que,  os  dois 
elementos seguiram com o carro roubado e as duas vítimas até o girador do 
bairro da Penha, na altura do Posto Federal, e, nessa localidade, ordenaram 
que as vítimas saíssem do carro e ficasse por trás do referido posto.

Acionada a polícia pelo amigo da vítima que conseguira 
fugir,  após  diligências,  foi  apreendido no  município  do  Conde  o  veículo  da 
vítima, Fiat Idea, sendo conduzido pelo denunciado BRUNO, que confessou o 
assalto, tendo sido localizado o veículo Voyage na entrada de Jacumã, Conde, 
estando na sua direção o acusado Thiago Wachsmuth Alves, que inicialmente 
se identificou falsamente como Rildo.

Consta  também  que  empreendendo  mais  diligências  e 
colhidas algumas informações do acusado Bruno, a polícia chegou aos dois 
últimos  denunciados  na  residência  de  Vanderley,  onde  estavam  possíveis 
objetos utilizados nas empreitadas criminosas da quadrilha.

Por  fim,  relata a inicial  acusatória  que na delegacia de 
polícia  o acusado Cleoton fora reconhecido pela vítima Ricardo Guedes da 
Nóbrega como o assaltante que praticara roubo contra aquele no dia 12 de 
junho de 2012, subtraindo-lhe o veículo Celta branco, placa OEW 0554.

Alegam em suas razões, que não restou configurado o 
delito de Quadrilha ou Bando (art.288 do CP), razão pela qual pede a reforma 
da sentença com o fito de serem absolvidos por esse crime. (fs.789/793).

Contrarrazões às fs.795/799

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento 
do recurso (fs.808/813).

É o relatório.
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− VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior 
(Relator).

A apelação deve ser desprovida.
 

1- AUTORIA E MATERIALIDADE:

Conforme relatado, os réus foram condenados, pela prática 
da infração descrita n art. 157 § 2º, incs. I e V (Roubo majorado), e do art. 288 
(Quadrilha ou bando), parágrafo único, ambos do Código Penal

Consigne-se por oportuno, que na época dos fatos, o delito 
previsto no art.288 do CP1, era denominado crime de Quadrilha ou bando, que 
foi  alterado  pela  lei  12.850/2013,  passando  a  se  qualificar  como  crime  de 
associação  criminosa,  alterando  o  mínimo  de  participantes  para  03  (três) 
pessoas,  permanecendo  a  mesma  pena  prevista  no  caput  do  dispositivo 
revogado.

Insatisfeitos  com  o  teor  do  decisum  condenatório, 
recorreram  os  sentenciados  Thiago  Wachsmuth  Alves,  e  Borges  Rocha, 
insurgindo-se exclusivamente contra o delito de associação criminosa, que na 
ótica dos apelantes, não restou configurado.

Razão não assiste aos apelantes.

É que, como sabido, para que se tenha por configurado o 
crime de quadrilha ou bando (tipo penal vigente à época dos fatos), necessária 
se faz a associação de pelo menos, quatro pessoas com o fim de cometer 
delitos.

Neste  norte,  e  em  respeito  ao  princípio  do  livre 
convencimento motivado, qualquer prova idônea, seja ela documental, pericial 
ou oral, que seja suficiente para firmar o convencimento do julgador acerca da 
ocorrência do fato probando é bastante para sustentar a sua decisão, desde, 
evidentemente, que seja ela devidamente fundamentada.

A prova oral colhida na instrução é firme em apontar os 
1 Quadrilha ou bando

Art. 288 - Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:     (Vide Lei 
nº 12.850, de 2.013)  (Vigência)
Pena - reclusão, de um a três anos. (Vide Lei 8.072, de 25.7.1990)
Parágrafo único - A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.
Associação Criminosa

Art. 288.  Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:     (Redação dada pela 
Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)

Parágrafo único.  A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a participação de 
criança ou adolescente.     (Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013)     (Vigência)
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apelantes, como integrantes de uma associação criminosa, com vínculo estável 
e permanente.

Vejamos, o depoimento do policial João Paulo Pereira de 
Oliveira que efetuou a prisão em flagrante, na esfera policial que confirmou em 
juízo (f.340):

"(...) que WANDERLEY, CLEOTON, RILDO (denominação 
do  apelante  Thiago  até  então)  e  BRUNO  agiam  em 
conjunto  no  roubo  de  veículos;  que  após  a  prisão  de 
BRUNO este  informou que  estaria  com destino  a  uma 
casa onde se encontraria com os dois conduzidos; que 
apontou  a  residência  onde  foram  encontrados  os 
conduzidos;  que  RILDO foi  preso  também  e  indicou  a 
residência dos conduzidos como destino após roubar  o 
FIAT IDEA em João Pessoa/PB; que na residência foram 
encontrados  vários  objetos  como  som  automotivo, 
ferramentas  utilizadas  para  abrir  veículos,  chave  de 
veículo e luvas e alguns documentos que se referem a 
marca e valores de veículos(...)”

Com efeito, os acusados confessaram a participação em 
assaltos perpetrados contra inúmeras vítimas:

QUE é verdadeira a imputação que lhe é feita em relação 
ao roubo do veículo fiai idea (...) Que chegou na praia no 
veículo voyage de cor preta, pertencente a Rildo (Taiago), 
dirigido pela pessoa conhecida por 'Galego', que a arma 
pertencia  a  'Galego'(...)  que  a  intenção  era  tomar  o 
veículo e ir até a sua residência no edifício denominado 
Campina Grande em Jacumã; que Rildo é conhecido por 
'Europeu'  (...)  que Vanderley é conhecido pro 'Vando'  e 
mora  próximo  ao  campo  de  futebol  em  Jacumã;  que 
conheceu Cleoton na prisão (...) que chegou na Paraíba 
em maio de 2011,  passando a residir  em Jacumã; que 
recebeu um convite de Rildo para participar de um assalto 
onde  receberia  valores  ou  um  som;  que  participou  do 
assalto  na  companhia  de  'Galego'  e  de  Ri  Ido  (...).  " 
(Bruno Borges Rocha , f s.364/365)

“Que  é  verdadeira  a  imputação  que  lhe  é  feita;  que 
entregou a autoridade policial a habilitação de Rildo, com 
seu  retrato  e  assinatura,  conseguiu  a  habilitação  na 
cidade  de  Brasília;  que  se  dirigiu  a  Bahia  e  quando 
retomou  veio  na  companhia  de  Vanderley  (...)  que  o 
voyage preto era de sua propriedade. pertencente a sua 
esposa; que ele depoente encontrava-se com a arma e na 
companhia de Bruno praticaram o assalto (...) que ia com 
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sentido ao bairro de Jacumã para a casa de Vanderley, já 
que suas coisas se encontravam lá, quando foi preso (...) 
” (Thiago Waschmut Alves)

                          No mesmo sentido, na f.333 a vítima José João de Deus 
Madruga afirma que realmente foi abordado por Rildo (Thiago) e Bruno, o qual 
dirigiu  o  veículo  daquele  durante  o  tempo  de  seu  “sequestro  relâmpago”, 
sendo  sempre  seguido  por  um  voyage  preto,  onde  afirmou  que  estavam 
Vanderlei e Cleoton.

Verifica-se,  pelo  teor  dos  depoimentos  acima,  que  os 
apelantes  estavam  efetivamente  associados  aos  demais  integrantes  da 
quadrilha, com o desiderato manifesto de cometer delitos contra o patrimônio;

Assim, diante da existência de firmes elementos a apontar 
a autoria dos acusados no crime de quadrilha ou bando, deve-se prestigiar a 
condenação imposta, afastada a tese defensiva de fragilidade probatória.

Deste modo, não há como ser acolhida a tese defensiva, 
já que a prova apreciada é suficiente para incriminar os recorrentes.

2- DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento aos apelos.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara 
Criminal. Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo 
Senhor  Desembargador  Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  o 
Excelentíssimos  Senhor  Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho, 
revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, em João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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